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Ato nº  07/06, de 3 de março de 2006
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL DIGITAL, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS.

A TELESP CELULAR S.A., foi a vencedora dentre 3 (três) empresas que participaram da licitação modalidade Convite, para contratação de prestação de serviços na área de telefonia móvel digital, com comodato de equipamentos, tendo vencido a concorrência e firmado contrato de prestação de serviços em 23 de agosto de 2005.

Em 01 de setembro de 2005, a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM recebeu os equipamentos que consistiam em 28 (vinte e oito) aparelhos celulares para uso dos Vereadores, seus assistentes e funcionários da Câmara.

Logo na apresentação da primeira fatura, correspondente ao período de 20/08/2005 a 19/09/2005, ocorreram várias irregularidades, a começar pelo período de utilização, uma vez que os equipamentos foram entregues à Câmara Municipal em data de 01 de setembro e sua utilização efetiva só começou a partir do dia 02 de setembro de 2005.

Foi constatado nos demonstrativos dos serviços um número muito grande de ligações que não foram efetuadas pelos usuários autorizados da Câmara Municipal, o que acarretou um débito de R$ 15.787,11 (quinze mil, setecentos e oitenta e sete reais e onze centavos) na primeira fatura apresentada.

Na segunda fatura correspondente ao período de 20 de setembro a 19 de outubro de 2005, foi apresentado um débito no valor de R$ 12.884,84 (doze mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), tendo sido apresentado valores acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para equipamento que, sequer, fora habilitado para uso.

A conta do período de 20/10/2005 a 19/11/2005, totalizou R$ 9.415,97 (nove mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e sete centavos), também com valores exorbitantes para aparelhos que não foram habilitados, além de um grande número de ligações cujas origens não foram dos usuários habilitados pela Câmara Municipal.

No período de 20/11/2005 a 19/12/2005, a conta totalizou R$ 3.710,16 (três mil, setecentos e dez reais e dezesseis centavos), sendo que um dos aparelhos apresentou sob a sigla EMP TEMPO 5000, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que não foi discriminado, não sendo possível saber de que trata tal serviço.

A partir daí, mesmo não prestando qualquer serviço à Câmara Municipal de Votorantim, a empresa prestadora continuou a gerar faturas mensais.

Imediatamente, após o recebimento da primeira fatura com valores exorbitantes e ligações desconhecidas, a Câmara Municipal, através do funcionário José Antonio dos Santos, fez contato com o Sr. Marcos Delgado, Consultor de Relacionamento Corporativo-VIVO/Governo Municipal, da TELESP, que informou que suspendeu a cobrança da conta, que seria analisada pelo Departamento Técnico daquela empresa.

A mesma providência foi tomada com relação às outras faturas que, segundo o mesmo funcionário, Sr. Marcos Delgado, também seriam analisadas pelos seus técnicos.

Após vários contatos telefônicos e sem que fosse adotada qualquer providência por parte da TELESP, a Câmara Municipal de Votorantim, através de Ofício datado de 08/11/2005, fez um relato dos fatos ocorridos até aquela data e pediu providências, que não foram efetivamente tomadas.

O ofício acima foi remetido ao Sr. Fabrício Passos, Gerente de Contas-Empresas, com cópia para o Sr. Marcos Delgado, Consultor de Relacionamento, sendo que nenhuma providência foi tomada para regularizar a situação.

Em 24/11/2005, compareceu à Câmara Municipal de Votorantim, o Sr. Fabrício Passos, para participar de uma reunião com os membros da Mesa Diretora da Câmara, para tratar do problema.

Na reunião o Sr. Fabrício não apresentou nenhuma solução, nem justificou o fato de que, mesmo tendo sido alertada desde o início  para o problema, a TELESP não tomou qualquer providência para a sua regularização. 

A Câmara Municipal resolveu suspender a utilização dos serviços contratados e, em 05/12/2005, determinou o recolhimento de todos os aparelhos celulares, parando definitivamente de usar os serviços da empresa telefônica contratada. 

Após a ocorrência dos fatos acima narrados, a Câmara Municipal houve, por bem, DENUNCIAR o contrato firmado com a TELESP, que dessa forma foi notificada em 16 de janeiro de 2006, para apresentar justificativa e apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, pelo descumprimento de cláusula contratual.

Não tendo sido apresentada qualquer manifestação pela TELESP, novamente procedeu-se uma notificação para fazer correção do fundamento da primeira notificação, em data de 01 de fevereiro de 2006, concedendo-se à notificada mais 5 (cinco) dias para apresentar as suas alegações, o que não ocorreu. 

Não houve contra prestação de serviços na forma compromissada, os serviços mostraram-se falhos e geraram débitos exorbitantes e irreais; não havia como continuar a utilizar os serviços e a prestadora chamada a se manifestar, quedou-se no silêncio.

Por todo o exposto e com fundamento no inciso I, do art. 78, da Lei 8666/93, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votorantim, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica DECRETADA A RESCISÃO do contrato para prestação de serviços de telefonia móvel digital, com comodato de equipamentos, firmado em 23 de agosto de 2005, com a empresa TELESP CELULAR S/A.

Art. 2º. Dê-se ciência da decisão à TELESP CELULAR S/A., e coloque-se à sua disposição, os equipamentos utilizados até 05/12/2005, mediante termo de devolução. 

Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Votorantim, em 3 de março de 2006
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